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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SAPÉ - PB.  

 

 

 

 

 

 

   

 MARIA EMANUELLA DA SILVA TARGINO, brasileira, 

solteira, técnica de enfermagem, portadora da cédula de 

identidade nº 2840321 SSP-PB, inscrito sob o CPF de nº 

045.620.744-93, residente na rua Antônio Augusto Meireles, 

419, Centro, Sapé/PB, CEP 58.340-000, vem por seus advogados 

infra-assinada (procuração em anexo) com endereço 

profissional na Rua Flávio Ribeiro, nº 49, Centro, Gurinhém, 

CEP nº: 58356-000, onde serão doravante encaminhadas as 

notificações do feito, vem perante a honrada presença de 

Vossa Excelência, propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

   Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá 

ser citada, Rua Senador Dantas, 74, 5,6,9,14 E 15 Andares, 

Centro, Rio De Janeiro-Rj, cep:  20031-205, que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos 

doravante: 

 

 

1- INICIALMENTE 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

   

  O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 

1.060/50, vem à presença de Vossa Excelência, requerer os 

benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, 

diante do que aduz o art. 4° da referida Lei: 

 

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio 

ou de sua família”. 

 

 2 - DOS FATOS 

 

  A Promovente é vítima de acidente de trânsito, 

ocorrido em 21/01/2019 tudo conforme se depreendem da cópia 

da Certidão de Ocorrência Policial anexada à peça inicial e 

documentos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU. 

 

  Por ocasião do acidente, resultou na autora   

fratura do fêmur- que deixou a autora com DEBILIDADE 

PERMANENTE por sequela ocorrida no desastre, como observamos 

no laudo médico exposto nos autos. 

 

  A autora, após requerimento administrativo- 

Sinistro 3190446867- recebeu a quantia de R$ 2.362,50, 

referente a 25% de membro, a título de seguro DPVAT, pela 

seguradora, ré nesta demanda. 

  Ocorre que, a incapacidade e as sequelas oriundas 

do acidente de trânsito não correspondem aos valores 

percebidos pela autora, pagos pela seguradora.  
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  Neste sentido, a promovente requer que seja 

designada perícia médica para averiguar a real incapacidade 

e sequelas deixadas pelo referido acidente. 

Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 8.441/92, asseguram o percebimento de indenização por 

danos pessoais causados por veículos automotores de 

viasterrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou 

não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

  A lei supramencionada, em seu art. 3º, alínea c, 

inciso II assegura a indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) nos casos de 

invalidez/debilidade permanente. 

  Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar 

na justiça para fazer valer o seu direito, quanto a 

indenização da sua debilidade permanente ocasionada em razão 

do acidente mencionado, como também quanto as despesas de 

assistência medicas e suplementares, visto que já houve 

negativa  da seguradora, parte ré nesta demanda. 

 

3 - DO DIREITO 

 

 

3.1 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

 

  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 
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decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”.(grifo nosso) 

 

Reforçando a idéia do artigo acima citado, 

pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao 

estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada 

por veículo não identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem 

no seguro objeto desta lei”. (destaque 

nosso). 

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa 

ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, 

apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências 

danosas. 

 

  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se 

encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para 

a recusa do pagamento da indenização”. 
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  É inconteste, portanto, a concepção atual da 

doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente exigir 

a prova do fato e suas conseqüências danosas, nada mais sendo 

necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

 

3.3 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores 

delongas. É que, a matéria já se encontra pacificada nas 

mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, 

como veremos adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a teor da regra 

esculpida no art. 3º, c, II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente. 

 

 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago 

a título de indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devido a debilidade permanente 

suportado pelo autor. 
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4 - DA POSTULAÇÃO 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 

1. Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de 

seu representante legal, no endereço acima declinado, 

sob pena de confissão e revelia; 

 

2. Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 

epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao 

Promovente o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) referente à debilidade permanente 

suportada pelo promovente, devendo este valor ser 

acrescido de juros e correção monetária; 

 

3. Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo 

em vista ser o autor pobre na forma da lei; 

 

4. Ainda, a condenação da promovida em custas processuais 

e honorários advocatícios, na base de 20 (vinte) %, 

sobre o valor da causa, em caso de recurso. 

 

 

5. Que seja designada perícia médica legal, conforme 

convênio 015/2014 junto seguradora LIDER E TJPB, para 

comprovar a debilidade permanente do autor. 

 

  Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os 

meios de provas admitidas em direito. 

 

     Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 
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Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa, 19 de Outubro de 2019. 

 

 

 

Gabriella Chaves Alves Pessoa    Caio Chaves Alves Pessoa 

       OAB/PB 18.135                   OAB/PB 19.865 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0802793-35.2019.8.15.0351 [SEGURO].
AUTOR: MARIA EMANUELLA DA SILVA TARGINO.
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Sem prejuízo de eventual impugnação, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, face a

declaração firmada e da ausência de elementos que afastem a presunção de pobreza.
Da leitura da peça de ingresso, entendo que o caso exige a emenda.
Com efeito, a legislação pertinente determina que a indenização do seguro DPVAT será

paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação
da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu
beneficiário.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n.
11.482/2007.

Todavia, e eis o relevante, não há valor indistinto para qualquer tipo de cobertura,
variando se o caso é de morte ou invalidez total e permanente, ressarcimento de despesas
médicas, e debilidade. Assim, para cada tipo de sinistro que resulte debilidade, deve ser
observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida
Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro
de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e
produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse sentido,
ao preconizar que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

No caso em apreço, ao expor o fato que dá suporte a pretensão, afirmou o autor o
seguinte:

“A Promovente é vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 21/01/2019 tudo
conforme se depreendem da cópia da Certidão de Ocorrência Policial anexada à
peça inicial e documentos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU.
Por ocasião do acidente, resultou na autora fratura do fêmur- que deixou a
autora com DEBILIDADE PERMANENTE por sequela ocorrida no desastre,
como observamos no laudo médico exposto nos autos.
A autora, após requerimento administrativoSinistro 3190446867- recebeu a
quantia de R$ 2.362,50, referente a 25% de membro, a título de seguro DPVAT,
pela seguradora, ré nesta demanda.
Ocorre que, a incapacidade e as sequelas oriundas do acidente de trânsito não
correspondem aos valores percebidos pela autora, pagos pela seguradora."
(Num. 25450047 - Pág. 2)

Como se vê, em momento algum se esclarece se houve invalidez, ou debilidade, com
especificação da indicação do tipo e grau de limitação física a fim de ensejar o
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percebimento integral da indenização do seguro DPVAT.
Da leitura da petição inicial, portanto, não há como se compreender o exato pedido de

mérito. E a omissão, evidentemente grave, além de comprometer o exercício da ampla defesa e
do contraditório impede que seja realizada a instrução do processo ou mesmo um julgamento
hígido da causa, de sorte que não há outra solução a ser dada senão a e determinar a emenda
da inicial.

Com essas considerações, impõe-se a INTIMAÇÃO DO AUTOR, por seu advogado, a fim
de que emende a inicial, informando, precisamente, qual o fundamento do pedido (se a
indenização tem por base a existência de debilidade ou gastos médicos, etc), com especificação
das circunstâncias de fato (qual área atingida, região, e indicação do tipo e grau de limitação
física, ou valor dos gatos com sua comprovação).

Esclareça-se que o cumprimento é em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e
extinção.

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 21 de outubro de 2019.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO.
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AO JUÍZO D 1º VARA MISTA DE SAPÉ-PB- PB  

 

 

Proc. nº:  0802793-35.2019.8.15.0351 

 

 

         

     MARIA EMANUELLA DA SILVA TARGINO, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem à presença 

de Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas.  

 A Autora, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, a autora vem informar que requer 

na via judicial a indenização por invalidez permanente, 

resultante do acidente automobilístico, invalidez na região 

do membro inferior, mais precisamente no fêmur (caso seja), 

e seu grau de incapacidade / debilidade permanente estar 

fixado hoje no total de 100%, porém requer realização de 

perícia médica, para melhor análise do caso clínico. 
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Ainda em tempo, a autora buscou a via judicial para que 

lhe seja indenizado o valor remanescente que faz jus, tendo 

em vista que na via administrativa recebeu apenas o 

percentual do grau de 25%. 

Ainda em tempo, havido a Autora sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

João Pessoa, 05 de Maio de 2020. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0802793-35.2019.8.15.0351 [Seguro].
AUTOR: MARIA EMANUELLA DA SILVA TARGINO.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
 
 

DECISÃO
 

Vistos, etc.
Diante da declaração de pobreza e da ausência de elementos que permitam afastar a

presunção legal da veracidade, concedo os benefícios da gratuidade judiciária, sem prejuízo de
eventual impugnação.

Recebo a petição inicial, por preenchimento de todos os seus requisitos.
Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar efetiva

as técnicas autocompositivas, sobretudo antes da realização de eventual perícia. Logo, sendo
inviável, ao menos nessa fase, a mediação e a conciliação, deixo de determinar a sua realização.
Deste modo, CITE-SE a parte promovida, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão.

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 11 de maio de 2020.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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